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o § 1 q do art. 141 da Constituição de 
1946 não iguala materialmente. Impõe 
iguais disposições para situações idên
ticas e disposições desiguais para situa
ções diferentes. Paulino .Jacques (Da 
Igualdade Peram,te a Lei, pâg. 167) 
afimna que o principio da isonomia sig
nifica "tratamento igual para os que se 
encontram nas mesmas c:mdições e de
baixo de idênticas circunstâncias". Por 
conseguinte, não representa privilégio a 
exigência de certas condições para o 
exercício de qualquer direito. 

o próprio impetrante reconhece não 
ter direito absoluto à prática de jogos 
.carteados, apenas impugna a cassação 
do alvará. Mas êste representa uma li
cença precária, que não confere direitos, 
pois depende da conveniência social e 
pode ser cassado, a qualquer tempo, des
de que o reclame o interêsse público. E 
é incontroverso que a Administração 
pode condicionar o alvará ao preenchi
mento de determinadas condições. 

O art. 19 n q I do 'Decreto federal n 9 

50.776, de i9€1, ~ão estabelece privilégio, 
tã::-só fixa uma condição para o exer-

cicio da atiVidade dos clubes e entidades 
que mantêm jogos licitos, como já deci
diu essa Egrégia Câmara. Diz o emi
nente Des. Dimas Rodrigues de Almei
da, relator do venerando acórdão no re
curso de ofício n' 47.286, da comarca de 
Campinas. "O objetivo do dispositivo le
gal atende ao interêsse social, visando a 
impedir a prolifer3ção dos escusos an
tros de jogatina; a exploração do vício, 
sem peias ou contrôle; a sua transfor
mação. de diversão licita, em atividade 
perniciosa". A fonna 1dotada "não fir
ma privilégio algum, porque não dispõe 
que só esta ou aquela pessoa ou entida
de é que poderá ter sede própria. Exige 
tão-sõmente que, para m:mter jogos líci_ 
tos, a entidade seja titular do domínio 
da sua sede. Isso é condição para exer
cício da atividade; não privilégio ou
torgado a uns, e negado a outros". Em 
conclusão, o ato impugnado nada tem 
de inconstitucional, nem fere direito lí
quido e certo do recorrido. 

São Paulo, 22 de fevereiro de 1962. -
S0U84 Queirós, Presidente. - Almeida 
Bioudo, Relator. - Adria'llo Marrrey. -
Nélson Franco. 

ENERGIA ELÉTRICA - SERVIDÃO ADMINISTRATIVA 

- Cabe ação de manutenção de posse para proteção da ser
vidão de transmissão de energia elétrica. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 

Claude Rouquet e outra versus Lineu Marques de Assis e outros 
'Apelação civel n.O 48.629 - Relator: Sr. Desembargador 

DIMAS R. DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível nQ 48.629, da co
marca de Bragança Paulista, em que são 
apelantes Claude Rouquet e sua mulher, 
sendo apelados Lineu Mal'ques de Assis, 
sua 'mulher e outros: Acordam, em Pri
meira Câmara Civil do Tribunal de Al
çada, por v.:t1ção unânime, fazendo par
te dêste o relatório de fls., negar provi
mento ao agravo no auto do processo, de 

fls. e à apelação, para qUe subsista a 
respeitável sentença apelada. 

Custas como de direito. 

1. Entendem os réus agravantes que 
são autores carecedores de ação porque 
não sendo a energia elétrica coisa ma
terial, móvel ou imóvel, suscetível da 
posse, é inadequado o remédio possessó
rio; serão parte ilegitimas ad p7'OIOO8SUm 
êles réus, porque não são os fornecedo-
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res da. energia cujo uso os autores re
clamam lhes seja garantido; e são os 
autores parte ilegitima aà 001l8ClIm, por
que simples precaristas visto usufrui
rem a extensão da linha particular cons
truida por êles réus, simples usuários 
clandestinos do ramal que obtiveram, 
tais condições lhes retiram titularidade 
de direito à ação. 

Sem razão, contudo. A ação é de ma
nutenção de posse, objetivando assegu
rar aos autores o direito ao uso, sem tur
bações, do fornecimento de energia elé
trica através das linhas de transmissão 
existentes no local, e que atingem as 
suas propriedades. O objetivo da manu
tenção não é a energia elétrica em si, 
considerada como coisa móvel ou imó
vel; apenas o direito ao uso das linhas 
de transmissão dessa energia elétrica. 
Ta.mbém não é ponto em debate a ques
tão de serem, ou não, os réus fornese
dores da energia elétrica. Não reclamam 
os autores contra o fornecfmento; sim 
contra os obstáculos apresentados pelos 
réus a que, através da utilização do cir
cuito, êles aurores recebem, como vinha 
acontecendo, a energia elétrica que lhes 
é fornecida pela concessionária. A final, 
a ilegitimidade ad causam, sem dúvida 
questão de mérito, não deve ser dirimi
da ao sa.nead~r. Ela deve ser objeto, de
pois da instrucão. do exame adequado, 
por se constituir no ponto essencial ao 
direito dos autores, ao qual é pedida a 
proteção possessória. 

2. A lITl8.l1utenção é a.ção adequada 
para a hipótese, em que, na realidade, 
se invoca ~ n"o+ .. n" . .,. possessória para 
uma especial servidão de transmissão 
de energia elétnca. 

A existência de tal servidão - que 
é o Código Civil não podia prever, por
que posteriormente a êle, é que o pro_ 
blema se equacionou na vida social e 
privada do país - a exemplo analógico 
do que acontece com a servidão de 
aqueduto, é de ser admitido. O Código 
de Águas, Decreto n' 24.643, de 10 de 
julho de 1934, contém, no art. 151, alí
nea c, o fundamento legal dela. E, a êsse 

dispositivo genérico, outros, como os 
contidos nos arts. 44, 63, 77, 135, 144, 
do decreto n" 41.019 de 1957, completam 
a conceituação legal de servidão, a qual 
se estende não sômente às emprêsas 
fornecedoras, mas ta'mbém aos que d:;s 
serviços delas se beneficiam. 

O dispositivo genérico primeiro citado 
permite às emprêsas o estabelecimento 
das servidões necessãrias ao transporte 
e distribuição de energia elétrica. Os 
demais dispõem que as linhas de trans
missão, ainda que custeadas na constru
ção por particulares, se incorporam aos 
bens e instalações da concessionária. 
Disso resulta que, estabelecida a servi
dão da concessionária, para o transpor
te e distribuição de energia elétrica, im
porta ela em servidão para os usuários, 
admitidos regularmente ooano tais. Mes
mo aquêles que custearam a construção 
dos ramais ou linhas de transmissão, 
não Se podem arrogar o díreito a êles 
pertencerem tais linhas. Incorporam-se 
elas ao acervo da concessionária; e 
desde que esta conceda a sua utiliza
ção aos usuários que admitir, t~ êstes 
díreito a essa servidão de fornecL'1len
to de energia elétrica. 

Na hipótese dos autos, OS autores são 
usuários do fornecimento de energia 
pela concessionãria, através da linha de 
transmissão inicialmente custeada. pelos 
réus e demais proprietários a ela liga
dos. Dúvida alguma existe da qualidade 
de usuãrios dos autores, admitidos como 
tal pela concessionãria. A ligação deri
vada, da linha principal até a fazenda 
da propriedade dos autores, se fêz com 
anuência e fiscalização da concessionã
ria, que instalou a indispensãvel chave 
de ligação; e, ainda, essa chave se si
tua, não na propriedade dos réus, mas na 
de um seu vizinho, que obstãculo algum 
apresentou, até o momento, a êsse fato. 

Nada justifica, assim, a atitude dos 
réus em, não na sua propriedade, mas 
na de lUU vizinho, praticar aros que im
portam em negar aos autores o díreito 
ao fornecimento da energia elétrica 
transmitida por uma linha que, embora 
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custeada pelos réus, não mais a êstes 
pertence. Não podem os réus obstar a 
transmissão da energia elétrica através 
da linha condutora situada em sua pro
priedade; pois que isso importa em vio
lar a servidão que está assegurada à 
-concessionária. Não podem, também, e 
principalmente agindo fora dos limites 
da sua propriedade, praticar atos que 
importem na violação da servidão de 
que se utilizam os autores, como usuá
rios regularmente admitidos pela con
cessionária. Não modifica a situação o 
documento de fls., apresentado COm as 
razões de apelação. Não foram os réus 
que concederam a extensão, a título pre_ 
cário. Terão sido os signatários dêsse 
documento. Não podem os réus, por isso, 
se arrogar direito de cortar o forneci
mento, pela interrupção da linha trans
missora, na chave de ligação. Quem po-

dia, em tese, assLm proceder, seria: ou 
a concessionária, ou os que permitiram 
a passagem da linha ramal, a título 
precário. 

A sentença, na realidade, não julgou 
extra petita. A menção ao usucapião por 
parte dos autores é apenas argumento, 
dentre outros da sentença. O que ela 
deiXou julgado é que os autores têm a 
servidão de fornecimento de energia elé_ 
trica protegivel pelos interditos; e que 
aos réus não é permitido turbar o exer
cicio dessa quase-posse. 

Por todo o exposto, é mantida a sen
tença apelada. 

São Paulo, 12 de março de 1962. -
SOUo.9a Queirós, Presidente. - DmI.as R. 
de Almeida, Relator. - João Guzzo. -
AbneiOO Bicudo. 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO - FIXAÇÃO DE TARIFAS 

- É legítima a fixação de tarifas parceladas, ou por seções, nos 
serviços públicos de transporte coletivo urbano. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Prefeitura Municipal de Petrópolis versus Viação Cascatinha Ltda. e outros 
Recurso extraordinário n.O 51.960 - Relator: Sr. Ministro 

HERJIES LUlA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, acor
dam os Ministros da Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal, por una
nimidade, na conformidade da ata do 
julgamento e das notas taquigráficas, 
conhecer do recurso e lhe dar provi
mento. 

Brasilia, 17 de setembro de 1963. 
A. M. Ri.beiro da Costa, Presidente. 
Hermes LMna, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hcr7rW8 Lima -
Sr. Presidente, o despacho admitindo o 
recurso dá bem uma idéia da matéria, 
nestes têrmos: 

"Sustentada em brilhantes e eruditos 
atos deciSÓriOS, como a sentença de fla. 
110, o acórdão de fls. 159 e o voto ven
cido de fls. 165, com o lastro, em nada 
menor do arrazoado dos eminentes ju
ristas que aqui patrocinam as partes, e 
também do magistral parecer de fls. 
149, conflitam neste caso, não há negar. 
as teses, inconciliáveis, da alterabilida
de ou inalterabilidade das normas, nota
damente as tarifárias, de exploração de 
serviços de utilidade pública, seja por 
concessão, seja por mera permissão. 

Admite a sentença, como o V'Oto ven
cido de quatro eminentes membros dês
te Egrégio Tribunal, a licitude do ato 
da Prefeitura Municipal de Petrópolis, 
que determinou, com base no Regula-




